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A candidatura de Joa-
quim Roriz ao governo do 
Distrito Federal já virou 
novela e teve ontem mais 
um de seus capítulos. De-
pois de impugnado em jul-
gamento do TRE na sexta-
feira, ele insinuou que não 
recorreria, foi passar o fim 
de semana em "retiro re-
flexivo" na sua fazenda de 
Luziânia (GO). Lideranças 
políticas e comunitárias se 
arregimentaram, aluga-
ram 54 ônibus e propuse-
ram um cenário. Quando 
Roriz chegou em casa de 
volta na tarde de domingo, 
5 mil pessoas gritavam seu 
nome e pediam que conti-
nuasse na luta. A manifes-
tação virou comício e cho- 
rando Roriz retomou a can-
didatura gritando: "Voltei 
para brigar por vocês, gen-
te humilde de Brasília". 

Ontem à tarde seus advo-
gados entraram com recur-
so no TSE, pedindo a anula-
ção da decisão de impugna-
ção, devendo também re-
querer liminar para que o 
candidato possa retornar à 
propaganda gratuita na te-
levisão. Hoje mesmo ele já 
retoma a campanha e não 
quer nem ouvir falar em 
perder no TSE, hipótese 
em que poderia sair candi-
dato ao Senado no lugar de 
Valmir Campeio (26% de 
intenção de votos nas pes-
quisas), que iria a governa-
dor. "Não trabalho sob con-
jecturas, vamos ganhar", 
repete. 

Ele não explica a razão 
de tal certeza, enquanto 
seus advogados também 
não se manifestaram. 
Sabe-se que vão agir em 
torno da votação do TRE 
que foi apertada (3x2). Um 
dos juízes não votou por 
alegar impedimento (pa-

' rente do advogado de defe-
sa), não tendo sido convo-
cado um suplente, o que 

Códig

o o artigo 19 do 
Código Eleitoral. O presi- 

dente do Tribunal também 
não votou. É lembrado 
também que em 1985 o en-
tão ministro do Interior, 
Ronaldo Costa Couto, acu-
mulou o cargo com o de go-
vernador de Brasília du-
rante 45 dias. 

Os quatro pedidos de im-
pugnação de Roriz 
basearam-se no Artigo 14 
(parágrafo 52 ) da Consti-
tuição: "São inelegíveis 
para os mesmos cargos no 
período subseqüente, o pre-
sidente da República, go-
vernadores de Estado e do 
Distrito Federal, os prefei-
tos...". Esta tese foi aceita 
pelo TSE, enquanto os dois 
juízes que votaram a favor 
da candidatura concorda-
ram com a defesa de que 
Joaquim Roriz não foi elei-
to, mas nomeado, então o 
artigo não se aplicaria a 
ele. O espírito da lei é justa-
mente evitar o abuso do po-
der econômico de um can-
didato que, estando no po-
der, poderia usar a máqui-
na estatal a seu serviço 
eleitorial. 

Os impugnadores disse-
ram que isso aconteceu 
com Roriz, enquanto os de-
fensores alegaram que ele 
não tinha autonomia: como 
nomeado, precisava man-
dar todas as mensagens 
através do Executivo Fede-
ral, para o Senado aprovar,  

sem interferir na questão 
orçamentária, não podendo 
muitas vezes nem demitir 
funcionários se o presiden-
te da República não con-
cordasse. O certo é que Ro-
riz continuará na campa-
nha, pelo menos até dia 23 
quando o TSE julga a ques-
tão, sendo que não está 
afastada a hipótese de re-
curso ao STE. O candidato 
e seus advogados tentam 
levar a questão do plano ju-
rídico ao político, alegando 
que "seria uma grande in-
justiça cassar um candida-
to que tem quase 60% da 
preferência dos brasilien-
ses, anti democrático até". 
De acordo com advogados 
acostumados a atuar no 
TSE, entretanto, a causa 
de Roriz é muito difícil. 

Roriz foi eleito em 1978 
deputado estadual em 

Goiás (PMDB) e deputado 
federal em 1986, quando en-
tão saiu vice-governador 
na chapa de Henrique San-
tillo. Empossado foi no-
meado interventor na pre-
feitura de Goiânia, onde fi-
cou dezoito meses, até ser 
nomeado por Sarney para o 
Distrito Federal, quando 
começou a novela de sua 
candidatura. Distribuiu lo-
tes, popularizou o governo 
nas áreas pobres e em mar-
ç o deste ano ia 
desincompatibilizar-se pa-
ra concorrer ao governo do 
DF. Ante os problemas ju-
rídicos, acabou ministro da 
Agricultura do governo 
Collor, para quinze dias de-
pois pedir demissão e reto-
mar sua candidatura. En-
quanto isso, continua vice-
governador licenciado de 
Goiás até março de 1991. 


